
 DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE HORIZONTE - CEARÁ

Conforme Lei Municipal nº 1.547, de 18 de abril de 2023
										                   

www.horizonte.ce.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/horizonte

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Horizonte garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.horizonte.ce.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/horizonte

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Horizonte, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação das 
entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, 
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ERRATA – EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO 
 

 
No Extrato do Termo de Homologação da Adjudicação da CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 2025.09.05.1, circulado no Diário Oficial do Município, Ano III, Edição nº 

594, Página 09, na data de 22 de dezembro de 2025, onde se lê: DATA: 18 DE 

OUTUBRO DE 2025. leia-se: DATA: 18 DE DEZEMBRO DE 2025. Horizonte/CE, 29 de 

dezembro de 2025. Ricardo Dantas Sampaio – Ordenador de Despesas. 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.07.08.1 - SRP. 

OBJETO: AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO, 

DESTINADOS A SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO. 

NÚMERO DO CONTRATO: 2025.12.29.1 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO. 

CONTRATADA: DOCSCLOUDSERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

LTDA. 

VALOR TOTAL: R$ 7.399,07. (SETE MIL, TREZENTOS E NOVENTA E NOVE 

REAIS E SETE CENTAVOS). 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 29 DE DEZEMBRO DE 2025. 
VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SIGNATÁRIOS: ITACIANA CARNEIRO ANDRADE (CONTRATANTE), E ORONCIO 

CORREIA LIMA NETO (CONTRATADA). 
OBSERVAÇÃO: O DESCRITIVO DOS ITENS, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS 

CONSTAM DA PLATAFORMA COMPRAS.GOV.BR E DO PORTAL NACIONAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – PNCP. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 

INEXIGIBILIDADE DE N° 2025.12.02.1. 

OBJETO: INSCRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO 21º CONGRESSO 

BRASILEIRO DE PREGOEIROS E AGENTES DE CONTRATAÇÃO, A SER 

REALIZADO DE 23 A 26 DE MARÇO DE 2026 EM FOZ DO IGUAÇU/PR, 

TOTALIZANDO 26 HORAS DE CAPACITAÇÃO PARA 02 (DOIS) 

SERVIDORES. 

NÚMERO DO CONTRATO: 2025.12.17.1 

CONTRATANTE: CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. 

CONTRATADO: INSTITUTO NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL – 

ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA – INP - LTDA. 

VALOR TOTAL: R$ 14.660,00 (quatorze mil, seiscentos e sessenta reais). 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de dezembro de 2025. 

VIGÊNCIA: 02 (DOIS) MESES após a data de finalização do congresso (26 de 

março de 2026). 

SIGNATÁRIOS: João Fabricio de Araujo Serra e Rudimar Barbosa dos Reis. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 

INEXIGIBILIDADE DE N° 2025.12.02.1. 

OBJETO: INSCRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO 21º CONGRESSO 

BRASILEIRO DE PREGOEIROS E AGENTES DE CONTRATAÇÃO, A SER 

REALIZADO DE 23 A 26 DE MARÇO DE 2026 EM FOZ DO IGUAÇU/PR, 

TOTALIZANDO 26 HORAS DE CAPACITAÇÃO PARA 02 (DOIS) 

SERVIDORES. 

NÚMERO DO CONTRATO: 2025.12.17.2 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

CONTRATADO: INSTITUTO NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL – 

ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA – INP - LTDA. 

VALOR TOTAL: R$ 14.660,00 (quatorze mil, seiscentos e sessenta reais). 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de dezembro de 2025 

VIGÊNCIA: 02 (DOIS) MESES após a data de finalização do congresso (26 de 

março de 2026). 

SIGNATÁRIOS: Gezenira Rodrigues da Silva e Rudimar Barbosa dos Reis. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 

INEXIGIBILIDADE DE N° 2025.12.02.1. 

OBJETO: INSCRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO 21º CONGRESSO 

BRASILEIRO DE PREGOEIROS E AGENTES DE CONTRATAÇÃO, A SER 

REALIZADO DE 23 A 26 DE MARÇO DE 2026 EM FOZ DO IGUAÇU/PR, 

TOTALIZANDO 26 HORAS DE CAPACITAÇÃO PARA 01 (UM) SERVIDOR. 

NÚMERO DO CONTRATO: 2025.12.17.3 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE. 

CONTRATADO: INSTITUTO NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL – 

ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA – INP - LTDA. 

VALOR TOTAL: R$ 7.330,00 (sete mil, trezentos e trinta reais). 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de dezembro de 2025. 

VIGÊNCIA: 02 (DOIS) MESES após a data de finalização do congresso (26 de 

março de 2026). 

SIGNATÁRIOS: Ana Claudia de França Morais e Rudimar Barbosa dos Reis. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 

INEXIGIBILIDADE DE N° 2025.12.02.1. 

OBJETO: INSCRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO 21º CONGRESSO 

BRASILEIRO DE PREGOEIROS E AGENTES DE CONTRATAÇÃO, A SER 

REALIZADO DE 23 A 26 DE MARÇO DE 2026 EM FOZ DO IGUAÇU/PR, 

TOTALIZANDO 26 HORAS DE CAPACITAÇÃO PARA 02 (DOIS) 

SERVIDORES. 

NÚMERO DO CONTRATO: 2025.12.17.4 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS 

E RECURSOS HÍDRICOS. 

CONTRATADO: INSTITUTO NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL – 

ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA – INP - LTDA. 

VALOR TOTAL: R$ 14.660,00 (quatorze mil, seiscentos e sessenta reais). 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de dezembro de 2025. 

VIGÊNCIA: 02 (DOIS) MESES após a data de finalização do congresso (26 de 

março de 2026). 

SIGNATÁRIOS: Ricardo Dantas Sampaio e Rudimar Barbosa dos Reis. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 

INEXIGIBILIDADE DE N° 2025.12.02.1. 

OBJETO: INSCRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO 21º CONGRESSO 

BRASILEIRO DE PREGOEIROS E AGENTES DE CONTRATAÇÃO, A SER 

REALIZADO DE 23 A 26 DE MARÇO DE 2026 EM FOZ DO IGUAÇU/PR, 

TOTALIZANDO 26 HORAS DE CAPACITAÇÃO PARA 06 (SEIS) 

SERVIDORES. 

NÚMERO DO CONTRATO: 2025.12.17.5 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO: INSTITUTO NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL – 

ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA – INP - LTDA. 

VALOR TOTAL: R$ 43.980,00 (quarenta e três mil, novecentos e oitenta reais) 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de dezembro de 2025. 

VIGÊNCIA: 02 (DOIS) MESES após a data de finalização do congresso (26 de 

março de 2026) 

SIGNATÁRIOS: Jaime Ribeiro do Nascimento e Rudimar Barbosa dos Reis. 
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EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2022.12.14.2. PARTES: 

Prefeitura Municipal de Horizonte/ SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER e a 

empresa LC PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

13.557.613/0001-76. FUNDAMENTO LEGAL. O presente contrato é celebrado com 

fundamento no processo de licitação modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

tombado sob o nº 2022.09.12.2, e se rege pelo disposto na Lei Federal 8.666/93, 

alterada e consolidada. Este aditivo fundamenta-se nos Art. 57, §§ 1º e 2º da Lei 

Federal nº 8.666/93, nos termos dos Pareceres Jurídico da Procuradoria Geral do 

Município em anexo. OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA CONSTRUÇÃO DE 10(DEZ) ARENINHAS TIPO II, CAMPO DE 38,0M X 26,0 

COM VESTIÁRIOS NO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE, CONFORME PROJETO 

BÁSICO DE ENGENHARIA. OBJETO DO ADITIVO: Fica prorrogado o prazo de 

vigência do contrato em 12 (doze) meses, tendo vigência a partir de 14 de dezembro 

de 2025 até 14 de dezembro de 2026, tudo em conformidade aos termos do Art. 57, 

§§ 1º e 2º da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações, com previsão legal na 

cláusula quarta do contrato. DATA DO ADITIVO: 12 de dezembro de 2025. 

SIGNATÁRIOS: Carlos Eloy Cavalcante Lima e Luiz Claudio Paes Ferreira. 
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ERRATA – TERMO DE APOSTILAMENTO 

 
 
No Termo de Apostilamento ao Contrato Nº 2025.03.26.8, circulado no Diário Oficial do 

Município, Ano III, Edição nº 448, Página 4, na data de 21 de maio de 2025, onde se lê: 

Em virtude da inclusão da FONTE DE RECURSO, a despesa que estava consignada na 

Fonte: 1500100200; 1600000000, passará estar na Fonte: 1500100200; 1600000000; 

1621000000, leia-se: Em virtude da inclusão da FONTE DE RECURSO, a despesa que 

estava consignada na Fonte: 1500100200; 1600000000; 1706000000, passará estar na 

Fonte: 1500100200; 1600000000; 1706000000; 1621000000. Horizonte/CE, 29 de 

dezembro de 2025. Ana Claudia de França Morais – Secretaria de Saúde. 
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RRS IMOBILIÁRIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 

14.832.746/0001-76 torna público que requereu à AUTARQUIA MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE DE HORIZONTE - AMMAH a Regularização da Licença de 

Instalação para Construção de 18 (dezoito) unidades residenciais, localizadas a 

Rua Laurita Cavalcante Tavares, nº 70, 76, 82, 88 e 94, Av. Thales Bezerra 

Veras, nº 62, 68, 74, 80, 86, 92, 98 e 104, Rua Maria de Fátima de Sousa 

Pereira, nº 67, 73, 79, 85 e 91, Bairro Gameleira no município de Horizonte. 

 

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 

Instruções de Licenciamento da AMMAH. 

 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE HORIZONTE – AMMAH 

 

 

 

PUBLICAÇÃO 0286/2025  

 

AMMAH 

 

REQUERIMENTO DE LICENÇA/AUTORIZAÇÃO 

AMBIENTAL 
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RRS IMOBILIÁRIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 

14.832.746/0001-76 torna público que requereu à AUTARQUIA MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE DE HORIZONTE - AMMAH a Regularização da Licença de 

Instalação para Construção de 19 (dezenove) unidades residenciais, localizada 

na Rua Reinaldo de Oliveira Menezes, nº 51, 57, 63, 69, 75, 81, 87 e 93, Rua 

Maria de Fátima de Sousa Pereira, nº 38, 44, 50, 56, 62, 68, 74, 80, 86, 92 e 98, 

Bairro Gameleira no município de Horizonte. 

 

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 

Instruções de Licenciamento da AMMAH. 

 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE HORIZONTE – AMMAH 

 

 

 

PUBLICAÇÃO 0287/2025  

 

AMMAH 

 

REQUERIMENTO DE LICENÇA/AUTORIZAÇÃO 

AMBIENTAL 
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PORTARIA Nº 29.12.001.2025, de 29/12/2025.  
 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA 
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO. 

 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT, no uso das 
atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 2º, 
do Decreto Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2009, que regulamenta a implantação da 
descentralização administrativa, na forma do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 
1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, e nos termos do artigo 117, 
da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a 
qual estipula os ditames quanto a gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 
14.133/21 que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o servidor para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o 
Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – SECULT e 
a pessoa jurídica abaixo relacionada: 
 

FUNÇÃO/NOME 

Gestora: ANTONIO ADAIRTON OLIVEIRA GUERRA 
Matrícula Nº 125129-5 

 
Art. 2º Designar a servidora para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrado 
entre o Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – 
SECULT e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 
 

FUNÇÃO/NOME 

Serviços e Compra 
Fiscal de Contrato/Administrativo: MARÍLIA NOGUEIRA NERY DA SILVA 
Matrícula Nº 134667-9 
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1.1. Art. 3º O contrato para o qual esses servidores ora são designados Gestor de Contrato 
e Fiscal de Contrato é oriundo do Conforme o disposto no Estudo Técnico Preliminar e 

Termo de referência o objeto do presente a Constitui objeto da presente ata a REGISTRO DE 

PREÇO VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO, DESTINADOS A DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE HORIZONT/CE, constante do anexo I do presente edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 2025.07.08.1 - SRP, no qual restaram classificados em primeiro lugar 
os licitantes signatários nominados nos anexos I e II desta ata de registro de preços. 

CONTRATO CONTRATADO VALOR Nº ARP 

 
*** 

DOCSCLOUDSERVICOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA R$ 7.399,07 2025.07.08.1 

 
Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será 
estipulada nos documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  
 
Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  
 
Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas 
constantes da Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, do 
Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

Horizonte, 29 de dezembro de 2025. 
 
 
 

Itaciana Carneiro Andrade 
Secretária de Cultura e Turismo 

Ordenadora de Despesas 
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PORTARIA Nº. 1.663/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, que 
lhe confere o art. 40, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Horizonte; 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 124 e no art. 125 da Lei Complementar nº 
002, de 17 de maio de 2010, que dispõe sobre a possibilidade de redução de carga 
horária de trabalho dos servidores efetivos do Município de Horizonte; 
 
            CONSIDERANDO que a servidora protocolou requerimento devidamente instruído 
com a documentação exigida à comprovação da necessidade de acompanhamento do 
dependente, e que o serviço médico opinou pelo deferimento do pedido de redução de 
carga horária. 
 

R E S O L V E: 
 
  Art. 1º - CONCEDER à Sra. Ana Cristina Pires de Sousa Guedes, CPF: 
XXX.XXX.403-XX, servidora efetiva no cargo de Professora de Educação Básica II por 
aprovação no Concurso Público Municipal, na área da Secretaria de Educação de 
Horizonte, conforme disposto no Edital do Concurso Público Nº 01/2003, a mudança da 
carga horária de 40 horas semanais para 20 horas semanais, sem redução de 
remuneração, com vigência para o período de 31/10/2025 a 28/04/2026 . 
 
  Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria de Planejamento e Administração tomar todas 
as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 
 
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 31 de outubro de 2023. 
 
 
 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 
 
 
 
 

C i e n t e, 31/10/2025. 
 

 
Ana Cristina Pires de Sousa Guedes 
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PORTARIA Nº. 1.646/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, que 
lhe confere o art. 40, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Horizonte; 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 124 e no art. 125 da Lei Complementar nº 
002, de 17 de maio de 2010, que dispõe sobre a possibilidade de redução de carga 
horária de trabalho dos servidores efetivos do Município de Horizonte; 
 
            CONSIDERANDO que a servidora protocolou requerimento devidamente instruído 
com a documentação exigida à comprovação da necessidade de acompanhamento do 
dependente, e que o serviço médico opinou pelo deferimento do pedido de redução de 
carga horária. 
 

R E S O L V E: 
 
  Art. 1º - CONCEDER à Sra. Valéria Soares de Oliveira, CPF: XXX.XXX.423-XX, 
servidora efetiva no cargo de Farmacêutica por aprovação no Concurso Público 
Municipal, na área da Secretaria de Saúde de Horizonte, conforme disposto no Edital do 
Concurso Público Nº 01/2007, a mudança da carga horária de 40 horas semanais para 
20 horas semanais, sem redução de remuneração, com vigência para o período de 
21/10/2025 a 28/04/2026. 
 
  Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria de Planejamento e Administração tomar todas 
as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 
 
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 21 de outubro de 2025. 
 
 
 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 
 
 
 
 

C i e n t e, 21/10/2025. 
 

 
Valéria Soares de Oliveira 
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PORTARIA Nº. 1.667/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, que 
lhe confere o art. 40, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Horizonte; 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 124 e no art. 125 da Lei Complementar nº 
002, de 17 de maio de 2010, que dispõe sobre a possibilidade de redução de carga 
horária de trabalho dos servidores efetivos do Município de Horizonte; 
 
            CONSIDERANDO que o servidor protocolou requerimento devidamente instruído 
com a documentação exigida à comprovação da necessidade de acompanhamento do 
dependente, e que o serviço médico opinou pelo deferimento do pedido de redução de 
carga horária. 
 

R E S O L V E: 
 
  Art. 1º - CONCEDER ao Sr. Raimundo Nonato Pereira da Silva, CPF: 
XXX.XXX.513-XX, servidor efetivo no cargo de Professor de Educação Básica II por 
aprovação no Concurso Público Municipal, na área da Secretaria de Educação de 
Horizonte, conforme disposto no Edital do Concurso Público Nº 01/2007, a mudança da 
carga horária de 40 horas semanais para 20 horas semanais, sem redução de 
remuneração, com vigência para o período de 31/10/2025 a 28/04/2026. 
 
  Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria de Planejamento e Administração tomar todas 
as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 
 
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 31 de outubro de 2025. 
 
 
 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 
 
 
 
 

C i e n t e, 31/10/2025. 
 

 
Raimundo Nonato Pereira da Silva 
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PORTARIA Nº. 1.643/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, que 
lhe confere o art. 40, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Horizonte; 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 124 e no art. 125 da Lei Complementar nº 
002, de 17 de maio de 2010, que dispõe sobre a possibilidade de redução de carga 
horária de trabalho dos servidores efetivos do Município de Horizonte; 
 
            CONSIDERANDO que a servidora protocolou requerimento devidamente instruído 
com a documentação exigida à comprovação da necessidade de acompanhamento do 
dependente, e que o serviço médico opinou pelo deferimento do pedido de redução de 
carga horária. 

 
 

R E S O L V E: 
 
  Art. 1º - CONCEDER à Sra. Maria Goreth Castro de Sousa, CPF: XXX.XXX.863-
XX, servidora efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais por aprovação no Concurso 
Público Municipal, na área da Secretaria de Saúde de Horizonte, conforme disposto no 
Edital do Concurso Público Nº. 01/2011, a mudança da carga horária de 40 horas 
semanais para 20 horas semanais, sem redução de remuneração, com vigência para o 
período de 21/10/2025 a 28/04/2026. 
 
  Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria de Planejamento e Administração tomar todas 
as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 
 
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 21 de outubro de 2025. 
 
 
 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 
 
 
 
 

C i e n t e, 21/10/2025 
 

 
Maria Goreth Castro de Sousa 
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PORTARIA Nº. 1.644/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, que 
lhe confere o art. 40, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Horizonte; 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 124 e no art. 125 da Lei Complementar nº 
002, de 17 de maio de 2010, que dispõe sobre a possibilidade de redução de carga 
horária de trabalho dos servidores efetivos do Município de Horizonte; 
 
            CONSIDERANDO que a servidora protocolou requerimento devidamente instruído 
com a documentação exigida à comprovação da necessidade de acompanhamento do 
dependente, e que o serviço médico opinou pelo deferimento do pedido de redução de 
carga horária. 
 

R E S O L V E: 
 
  Art. 1º - CONCEDER à Sra. Maria de Lourdes Lopes Alencar, CPF: 
XXX.XXX.323-XX, servidora efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais por 
aprovação no Concurso Público Municipal, na área da Secretaria de Educação de 
Horizonte, conforme disposto no Edital do Concurso Público Nº 01/2011, a mudança da 
carga horária de 40 horas semanais para 20 horas semanais, sem redução de 
remuneração, com vigência para o período de 21/10/2025 a 28/04/2026. 
 
  Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria de Planejamento e Administração tomar todas 
as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 
 
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 21 de outubro de 2025. 
 
 
 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 
 
 
 
 

C i e n t e, 21/10/2025. 
 

 
Maria de Lourdes Lopes Alencar 
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PORTARIA Nº. 1.645/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, que 
lhe confere o art. 40, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Horizonte; 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 124 e no art. 125 da Lei Complementar nº 
002, de 17 de maio de 2010, que dispõe sobre a possibilidade de redução de carga 
horária de trabalho dos servidores efetivos do Município de Horizonte; 
 
            CONSIDERANDO que a servidora protocolou requerimento devidamente instruído 
com a documentação exigida à comprovação da necessidade de acompanhamento do 
dependente, e que o serviço médico opinou pelo deferimento do pedido de redução de 
carga horária. 
 

R E S O L V E: 
 
  Art. 1º - CONCEDER à Sra. Livia Lopes Soares Reichardt, CPF: XXX.XXX.303-
XX, servidora efetiva no cargo de Farmacêutica por aprovação no Concurso Público 
Municipal, na área da Secretaria de Saúde de Horizonte, conforme disposto no Edital do 
Concurso Público Nº 01/2007, a mudança da carga horária de 40 horas semanais para 
20 horas semanais, sem redução de remuneração, com vigência para o período de 
21/10/2025 a 28/04/2026. 
 
  Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria de Planejamento e Administração tomar todas 
as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 
 
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 21 de outubro de 2025. 
 
 
 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 
 
 
 
 

C i e n t e, 21/10/2025. 
 

 
Livia Lopes Soares Reichardt 
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PORTARIA Nº. 1.666/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, que 
lhe confere o art. 40, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Horizonte; 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 124 e no art. 125 da Lei Complementar nº 
002, de 17 de maio de 2010, que dispõe sobre a possibilidade de redução de carga 
horária de trabalho dos servidores efetivos do Município de Horizonte; 
 
            CONSIDERANDO que a servidora protocolou requerimento devidamente instruído 
com a documentação exigida à comprovação da necessidade de acompanhamento do 
dependente, e que o serviço médico opinou pelo deferimento do pedido de redução de 
carga horária. 
 

R E S O L V E: 
 
  Art. 1º - CONCEDER à Sra. Karine Santos Silva, CPF: XXX.XXX.873-XX, 
servidora efetiva no cargo de Professora de Educação Básica I por aprovação no 
Concurso Público Municipal, na área da Secretaria de Educação de Horizonte, conforme 
disposto no Edital do Concurso Público Nº 01/2014, a mudança da carga horária de 40 
horas semanais para 20 horas semanais, sem redução de remuneração, com vigência 
para o período de 31/10/2025 a 28/04/2026. 
 
  Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria de Planejamento e Administração tomar todas 
as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 
 
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 31 de outubro de 2025. 
 
 
 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 
 
 
 
 

C i e n t e, 31/10/2025. 
 

 
Karine Santos Silva 
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PORTARIA Nº. 1.695/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, que 
lhe confere o art. 40, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Horizonte; 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 124 e no art. 125 da Lei Complementar nº 
002, de 17 de maio de 2010, que dispõe sobre a possibilidade de redução de carga 
horária de trabalho dos servidores efetivos do Município de Horizonte; 
 
            CONSIDERANDO que o servidor protocolou requerimento devidamente instruído 
com a documentação exigida à comprovação da necessidade de acompanhamento do 
dependente, e que o serviço médico opinou pelo deferimento do pedido de redução de 
carga horária. 

 
 

R E S O L V E: 
 
  Art. 1º - CONCEDER ao Sr. José Rogério Gomes, CPF: XXX.XXX.713-XX, 
servidor efetivo no cargo de Professor de Educação Básica II por aprovação no Concurso 
Público Municipal, na área da Secretaria de Educação de Horizonte, conforme disposto no 
Edital do Concurso Público Nº. 01/2007, a mudança da carga horária de 40 horas 
semanais para 20 horas semanais, sem redução de remuneração, com vigência para o 
período de 04/11/2025 a 02/05/2026. 
 
  Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria de Planejamento e Administração tomar todas 
as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 
 
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 04 de novembro de 2025. 
 
 
 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 
 
 
 
 

C i e n t e, 04/11/2025. 
 

 
José Rogério Gomes 
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PORTARIA Nº. 1.769/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, que 
lhe confere o art. 40, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Horizonte; 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 124 e no art. 125 da Lei Complementar nº 
002, de 17 de maio de 2010, que dispõe sobre a possibilidade de redução de carga 
horária de trabalho dos servidores efetivos do Município de Horizonte; 
 
            CONSIDERANDO que o servidor protocolou requerimento devidamente instruído 
com a documentação exigida à comprovação da necessidade de acompanhamento do 
dependente, e que o serviço médico opinou pelo deferimento do pedido de redução de 
carga horária. 
 

R E S O L V E: 
 
  Art. 1º - CONCEDER à Sra. Gilcivania Oliveira Rêgo Almeida, CPF: 
XXX.XXX.203-XX, servidora efetiva no cargo de Professora de Educação Básica I por 
aprovação no Concurso Público Municipal, na área da Secretaria de Educação de 
Horizonte, conforme disposto no Edital do Concurso Público Nº 01/2007, a mudança da 
carga horária de 40 horas semanais para 20 horas semanais, sem redução de 
remuneração, com vigência para o período de 09/12/2025 a 06/06/2026. 
 
  Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria de Planejamento e Administração tomar todas 
as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 
 
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 09 de dezembro de 2025. 
 
 
 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 
 
 
 
 

C i e n t e, 09/12/2025 
 

 
Gilcivania Oliveira Rêgo Almeida 
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PORTARIA Nº. 1.665/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, que 
lhe confere o art. 40, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Horizonte; 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 124 e no art. 125 da Lei Complementar nº 
002, de 17 de maio de 2010, que dispõe sobre a possibilidade de redução de carga 
horária de trabalho dos servidores efetivos do Município de Horizonte; 
 
            CONSIDERANDO que a servidora protocolou requerimento devidamente instruído 
com a documentação exigida à comprovação da necessidade de acompanhamento do 
dependente, e que o serviço médico opinou pelo deferimento do pedido de redução de 
carga horária. 
 

R E S O L V E: 
 
  Art. 1º - CONCEDER à Sra. Francisca Nildete Matias da Silva Monteiro, CPF: 
XXX.XXX.823-XX, servidora efetiva no cargo de Professora de Educação Básica II por 
aprovação no Concurso Público Municipal, na área da Secretaria de Educação de 
Horizonte, conforme disposto no Edital do Concurso Público Nº 01/2004, a mudança da 
carga horária de 40 horas semanais para 20 horas semanais, sem redução de 
remuneração, com vigência para o período de 31/10/2025 a 28/04/2025. 
 
  Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria de Planejamento e Administração tomar todas 
as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 
 
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 31 de outubro de 2025. 
 
 
 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 
 
 
 
 

C i e n t e, 31/10/2025 
 

 
Francisca Nildete Matias da Silva Monteiro 
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PORTARIA Nº. 1.664/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições, que 
lhe confere o art. 40, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Horizonte; 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 124 e no art. 125 da Lei Complementar nº 
002, de 17 de maio de 2010, que dispõe sobre a possibilidade de redução de carga 
horária de trabalho dos servidores efetivos do Município de Horizonte; 
 
            CONSIDERANDO que a servidora protocolou requerimento devidamente instruído 
com a documentação exigida à comprovação da necessidade de acompanhamento do 
dependente, e que o serviço médico opinou pelo deferimento do pedido de redução de 
carga horária. 
 

R E S O L V E: 
 
  Art. 1º - CONCEDER a Sra. Evylenne de Oliveira Costa, CPF: XXX.XXX.003-XX, 
servidora efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais por aprovação no Concurso 
Público Municipal, na área da Secretaria de Educação de Horizonte, conforme disposto no 
Edital do Concurso Público Nº 01/2011, a mudança da carga horária de 40 horas 
semanais para 20 horas semanais, sem redução de remuneração, com vigência para o 
período de 31/10/2025 a 28/04/2026. 
 
  Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria de Planejamento e Administração tomar todas 
as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui explicitado. 
 
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 31 de outubro de 2025. 
 
 
 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 

 
 
 
 
 
 
 

C i e n t e, 31/10/2025. 
 

 
Evylenne de Oliveira Costa 


	Sumário
	Poder Executivo
	Licitações e Contratos
	Extrato

	Atos Oﬁciais
	Portarias



		2025-12-29T21:51:53+0000




